
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Estado de São Paulo 

DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
Coordenadoria de Atendimento ao Plenário 

cap@campinas.sp.leg.br -  Ramal 1447

Of. Circular 47/2020-CAP

Campinas, 18 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Senado Federal Davi Alcolumbre 
Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 
70160-900

Assunto; Encaminhamento de moção

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n° 64/2020, de autoria do 
vereador Rubens Gás, devidamente aprovado(a) na 12^ Reunião Ordinária de 2020 da 
Câmara Municipal de Campinas.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atenciosamente

Marcos Bernardelli 
Presidente
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APROVADO 
1 6 MAR. 2020

SALA Hí

MOÇÃO N° DE 2020

Do Sr. Vereador Rubens Gás

Apela à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal para que rejeitem a PEC 
187/2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campinas 
Marcos Bernardelli,

Nos termos do art. 139 do Regimento Interno, apresento a Vossa 
Excelencia esta moção para submissão ao Plenário e encaminhamento se 
aprovada, no endereço abaixo citado.

A PEC 187/2019 propõe a extinção dos fundos públicos da União 
stados e Municípios criados até dia 31 de Dezembro de 2016, caso não sejam 

ratificados por meio de lei complementar específica, até o fim de 2022 prazo em aue

0 legislativo poderá avaliar quais fundos são de fato relevantes e essenciais para a
realizaçao de políticas públicas.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado (CCJ) 
aprovou, com várias alterações a presente proposta.

Tal medida se constitui numa grave ameaça à institucionalidade da gestão
as políticas públicas no Brasil, se aprovada, 248 fundos públicos

mfraconstitucionais^podem ser extintos. A medida pode gerar desorganização do
Estado e fragilizaçao das políticas públicas, pois implica na anulação de todos os
programas financiados pela vinculação de receitas. O prejuízo, de forma concreta 
afetaria nosso município.

Diante do exposto, apresentamos a presente Moção, ao qual APELAMOS 
para a Camara dos Deputados e ao Senado Federal, pela NÃO APROVAÇÃO da 
PEC 187/2019. ^
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c H 1 o deliberado se dê ciência, por ofício, ao Exmo. Sr. Deputado

s f  n° ^ ^' ■ esi dente da Câmara dos Deputados; ao Exmo
Sr senador Davi Alcolumbre (DEM/AP), Presidente do Senado Federal; ambos
endereçados ao Palacio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes 
Brasiha/DR CEP. 70160-900. uueieb,

Sala de Reuniões, 13 de março de 2020.
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Folha n°

Moção n° 64/2020 
Do senhor Rubens Gás

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Interno^: 

para deliberai ^ Legalidade para analisar e após ao Plenário

Sala das Reuniões, 16 de março de 2020.

DENTE

assunto, apelando apoiando o rp r^ e s ta n d ó "^ ( ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^  de term inado

s e i  S  3 : ^ ^ - í f  ^ P - - o , S ^ S ' a ^ ^ ^ - ^ 3 m e n t e  por um texto , u e

desde que pro^tocolad^a°a^té as Yŝ ha^O e apó^ d Y c o  na m esma reunião
III - A Mesa deixará de receber m o ç L  auando n ohtH ^  Comissao de Constituição e Legalidade,  
üe Indicação ou requerimento objetivo por eia visado possa ser atingido através

IV . Para aprovaç .o  de moçâo, é necessária a maioria simples dos votos. ,a lterado pelas „es. 9 4 9 /2 0 1 8 , .

00100.040423/2020-96 (VIA 001)



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EDAD137200385C4D. 
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24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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